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EXMO. SNR. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCIMAÇO E JULGAMN91O DE 
GO1RNIA - ESTADO DE GOIS. 

P.
- 

JCJ DE GOtA NIA I 
91 

	 Protocolo 

Entradaj__.._ .. 

FõIhaS!Z— 	
No 

JS11ÇA DO 1BABAL 

LUNDGREN IRMOS TECIDOS s/A. ("CASAS PERNAiUCANAS"), 

neste ato representada pelo infra-assinado (Carta de Prep6sto anexa) e 

IZA VAZ DOS REIS, brasileira, solteira, coerciria, portadora da Car 

teira Profissional n220.326, S4rie 60, aquela como Empregadora e esta 

como Empregada, vem, com todo o respeito, perante V.Excia., exporem e 

requererem o seguinte: 

1 - 	 Em 19 de novembro de 1951, foi admitida no quadro de 

funcionrios da Firma Epregadora, a Empregada acima referida, a qual 

exercia a funço de Auxiliar de Escrit6rio e Atribuiçes Correlatas , 

presentemente junto à Filial da Firma Empregadora, da Cidade de Goin1 

a, percebendo àltimamente o salrio fixo de Cr 34.000,00 (trinta e 

quatro mil cruzeiros) mensais, - 

2 - 	 Entretanto, em que pese ser a Empregada requerente 

protegida pela estabilidade, resolveu solicitar a sua dispensa do qua 

dro de funcionários da Firma Empregadora, por motivos estritamente par 

ticulares, tendo a sua 3olicitaçao recebido a anuricia da Emprsa, que 

deliberou lhe gratificar com a itnportncia de Cr$ 250.000,00 (duzentos 

e cinquenta mil cruzeiros), a tftuio de acôrdo pela rescisgo do seu 

Contrato de Trabalho. - 

3 - 	 Face ao exp6sto e tratando-se de empregada eet4vel, 

R E Q U E R E M a V.Excia. que se digne homologar o presente pedido, 

na forma estabelecida pelo Art. 500 da Conso1idaço das Leis do Traba- 

lho, em razgo da qual receberá a Empregada a irnportncia aludida 	no 

ítem 2 acima, e dará, à Empregadora, plena, geral e rasa quitaço 	de 

todos os seus direitos, para mais nada reclamar. - 

Nestes Trnios 

P.E. Deferimento. 

oinia, 	 C1 	de 1964. - 

— 	 fli 	7 

ZA VAZ DO REIS 

P. LUNDGREN IRMOS TiCIDOS SI 
J00 CARLOS SANTIAGO 
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	 IINOGREN IHMADS TECIQOS S. A. 
7tzjezj Pernzm1ucanezi 

EXMO. SNH. 
JUIZ PRESIDENTE DA 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAIVEENTO DE 
GOIÂNIA - ESTADO DE GOIS. 

Digníssitno Serhor: - 

portador da presente o Snr. JOXO CARLOS SAN 

TIAGO, brasileiro, casado, portador da Carteira Profissional na.., 

63 , 759, Sárle 27, o qual está autorizado a representar esta Empr 

as na audiência de homoiogaço do pedido de demisso formulado pe 

la nossa funcionária Srta. IZA VAZ DOS REIS, estável, podendo dito 

prepõsto usar de todos os atos em direito permitidos, como se a 

ora Outorgante f8sae. 

' Rio de Janeiro, 	de maio de 1964. - 

Atenciosamente 

LUNDGREN IRNS.-CIDOS S/A. - 

( 

C/rsp. 	 / 

C. /3ta1, 600 - reI. 43-4850 (P. B. X.) 

RIO DE JANEIRO - GO 
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CR$ 250.000,00 

....................... RJCEBI da firma LtJNDGREN IRMO T.CID0S 

8/A. ("CASAS PERNAIvU3UCANAS 11 ), estabelecida com Casa-Matriz na Ci 
dade do Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, na Rua Equador,186, 

e importância supra de Cr$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 

cruzeiros), como pagamento por saldo de todos os meus haveres na 

referida Firma até a presente data, como indenizaço espontânea' 

e a título de gratificaço pelos meus serviços prestados à mesma 

como sua funcionaria, decorrente da rescisão amigvel, expressa, 
espontânea, do meu Contrato de Trabalho com a aludida Firma., nos 

termos da minha carta de exoneração desta data, que ora reitero. 

Outrossim, declaro que com o presente 

recebimento dou plena, geral e irrevog4vel quitaço de paga e sa 

tisfeita, para nda mais repetir relativamente à salários, comia 

sea, descanso semanal remunerado, reajustamentos, gratificaçes, 
ajuda, abônos e viagens, 13 9  salário e demais que tenha ou que 
possa existir em qualquer tempo, com fundamento na iegisiaço vi 

gente, obrigando-me a nada mais reclamar, que, direta ou, indire-. 

tamente, se relacione com o meu Contrato de Trabalho ora amig — 

velmente rescindido, para o que firmo o presente em 3 (três) v 

as, de igual te8r e para um s6 efeito, na presença da autoridade 

competente . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
• • •t * • •o*.*so .5. e.. a... 5 .esaa.aa a • •*. a. •....... o a.. .a...... ... 

Goiânia, )2de 	V dl,  0  de 1964. — 

d2& 4r 
IZA VAZ DÓ REIS 
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G'oiánia, c(» 

limos. Snrs. 
LUNDGRN IRMOS TECIDOS 3/A. 
Rua Equador, 186 
= RIO DE JANEIRO - GB = 

Prezados Senhores: - 

Ref.: - PEDIDO DE DEMISSXO.: - 

Venho pela presente solicitar a minha expres 
sa e irrevogvei demissao do quadro de funcionrlos dessa Empresa, 
na qual exercia iltlmamente a ruriçao de Auxiliar de Escritório e 
Atribulçoes Correlatas, Junto à sua Filial desta Cidade, alta na 
Av. Anhanguera n 2  78. - 

de dispensar-me das 
487 da Consoiiaaçao 
sente exoneraçao se 
quais reclamam a mi 
dades. - 

Outrossim, rogo a V.Sas. a grande gentileza' 
obrigaçoes do Aviso-Prévio, tratado pela Árt. 
das Leis do Trabalho, porquanto a minha pre 
prende a meus interêsses particulares, os 
ha imediata presença em outro campo de ativi- 

Finalmente, coloco-me à disposiço de V.Sas* 
para, perante a autoridade competente, reiterar o presente pedido 
de demissao, observando assim o disposto pelo Art. 500 da Corisoil 
daçao das Leis do Trabalho, - 

No mais, antecipadamente grata pelas s/ aten 
çoes, firmo-me 

Cordialme nte 

a 
IZA VAZ DOS REIS 

TESTEMUNHAS. 

6 Ø( 
J\ 	

, 



R E O 1 BO 

CR$ 250.000.00 

4 	........................ RECEBI da firma LUGREN IRM0S TECID0 
5/A. ("cSASPELii{AMBUGiAS"), estabelecida com Casa-Matriz na Cí 
dade do Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, na Rua Equador,186, 
a import*ricia supra de Cr 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
cruzeiros), como pagamento por saldo de todos os meus haveres na 

referida Firma até a presente data, corno 1ndenizaço espontânea' 
e a tftu10 de gratificaço pelos meus serviços prestados à mesma 
como sua funoion4ria, decorrente da resciso amlg4vel, expressa, 
esponttnea, do meu Contrato do Trabalho com a aludida Firma, nos 

trnios da minha carta de exonoraçió desta data, que ora reitere. 

Outrossim, declaro que com o presente 
recebimento dou plena, geral e irrevogvel quitaço de paga e sa 
tisfeita, para nada mais repetir relativamente à eal4rios, comia 
sea, descanso semanal remunerado, reajustamentos, gratificaçes, 
ajuda, abônos e viagens, 13 salário e demais que tenha ou que 
possa existir em qualquer tempo, ooni fundamento na iegisiaçao vi 
gente, obrigando-me a nade mais reclamar, que, direta ou indire-

tamente, se relacione com o meu Contrato de Trabalho ora ainig - 
velmente resoin'dido, para o que firmo o presente em 3 (três) vI 
as, do igual teôr e para um e6 efeito, na presença da autoridade 
competente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Goiânia, C 	de 
	

de 1964. - 

fl() 
- 

IZA VAZ DOS REIS 

- 	 - 	- 	- 	 --'k- 
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